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'l'ornt-se público qr-le a Cârnara Municipal de Altaneira/CE, realizará Dispensa de Licitação em
rar-io ilo VALOR, com critór'io de julgamento (MENOR PREÇO GLOBAL), na hipótese do
artigc' 75, inciso II, nos tennos da Lci 14.133, de l" de abril de 2021 e demais legislações aplicáveis.

I)i\ F'O RI\{A LI Z 
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AO I)E CONS ti LTAS E ESCLAIT ECI Nt liN'tOS
E-mail: contatoâaltaneira.lcg.r-lov.br

I - t)o ot].ili]'o
l.l - O objeto do presente procedinrcnto admiuistriitrvo é a,::ci'lha d:r proposta mais vantajosa
visando a Contratação para pr:stação de servrços jurídicos es1:ccializados de consultoria e

asscssoria na área de direito constitucional, administrativo c legislativo para a Comissão
i'crmanente irrstituícla nos tcnnos tlo art. 44 do regimento interno da Câmara Municipal de
,\llancirtVCE, corúirrme condições, rluanlidades e exigências estaheleciclas ncste Aviso de Dispensa
itc Licitação e seus anexos.

7. DA PARTICIPAÇAO NÂ DISPIiNSA
2.1 - Poderão participar desta Dispensa de Licitação inteÍcssxdos cujo ramo de atividade seja
compativel com o objeto desta contratação, regulitrmente estabelecidos no País, que satisfaçam
todas as exigências, especificações e nonnas contidas neste Aviso de Dispensa de Licitação e seus
Anexos.
-2.2 - Será concedido tratamento favorecido para as pessoas jurídicas, enquadradas como
microempresas e empresas tle pequcno porte, nos limites previstos na Lei Complementar no

t23/2006.
2.3 - Niro poderão participar desta dispensi-l dc ircitacãr os Í'orn;.',-dorcs:
2.3.1 - que não atendam às condições de'te Aviso de Dispensa dl Lrciiação e scus allexos;
2.3.2 - estrangeiros que não tcnham representação legal no Brasil corn poderes expressos para
recctrcr citação e responder atlministrativa ou judicialmente:
2.3.3 - que se enquadrem nas seguintes vedações'
a) autor do anteprojeto, do projcto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, quando
a contratação versar sobre obra, serviços ou fomecimento de bens a cle rclacionados;
b) ernpresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboraçiro do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlaclor,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quarrdo a contratação versar sobre obra, serviços ou fomecimento de bens
l ela necessários;
c) pcssoa l'isica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar
crn dccorrêucia de sanção que lhe 1bi imposta;
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica. financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou ((\rrr rllent\. público que desempenhe
Íirnção na licitação ou atue na fscalização ou na gestào do coritrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha rete, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
e) empresas controladoras, controladrs ou coligadas, nos ternlos da Lei no 6.404, de 15 de dezembro
dc 1976, concorrendo entre si:
Í) pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido
condcnada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contrâtação de adolescentes
nos casos vedados pela legislação trabrrlhista.
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2.3.3.1 - Equiparanr-se aos autorcs do projeto as clnpr;sxs integlr:r;cs do mesmo grupo econômico.
2.3.3.2 - Aplica-se o disposto na alínea "c" tambérn ao irrrncceir-.1' que atue em substituição a outra
pessoa, Íisica oujurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a

sua corrtroladora, controlada ou coligada, desde que devidar.nente comprovado o ilícito ou a

utilização liaudulenta da personalidade jurídica do Íbmecedor;
2.3.4 - Organízações de Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão n " 7 4612014-TCU-Plenário); e

2.4 - Poderão parlicipar exclusivameute microempresas e cmpresas de peqr.reno porte regularmente
cstabelecidas no País, que atuem no ramo pertinente ao objeto licitado e que satisfaçam todas as

cxigências, especificações e nomâs contidas no Tenno dc Referência em anexo.
2.4.1 - Os critórios estabelecidos no itern 2.4 atendem ao tratamento diÍ'erenciado e simplificado
destinado às microempresas e empresas de pequeno porte dispostos no Art. no 48, inciso I da Lei
Complenrentar n" 12312006, com a redação dada pela Lei Complcntentat n" 14712014, aplicado, na
oportunidade, em confornridade corn o Art. 4', da Lei 14.133/21.

v 3 - Do INGRESSo NA DISptrNSA E IiNVIo DA pltopos'iÂ
3.1 - O lornecedor interessado em paÍicipar deste proccdimen''tr cieverá apresentar a sua proposta
de preços. na forma deste item.
3.2 - O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Dispensa de Licitação, encamiúará,
atravós do e-mail contato@altnn eira.lcg.qov.br, ou ainda de Í'orma presencial ou via postal, a
proposta de preços, com a descrição do objeto e o preço, até a data e o horário estabelecidos para
rccebimento.
3.2.1 - O endereço para recebirlento de lonna presencial ou via postal é na sala do Setor de
Licitaçôes, localizada na sede da Câmara Municipal de Altaneira/CE, com endereço na Rua
Joaquim Sores Silva, n" 406, Centro, Altaneira/CE : CEP: 63.195-000, no horário das 08:00hrs às

l4:00hls em dias iúcis até o dia 24 de ianeiro <le 2024 ou enviadas através do e-mail
contltoriJ :tltuncir:t.lc or'.br té a mesma data, após essc prazo, o processo estará encerrado para
o recebimento de novos orÇamentos, de maneira que a Câmara Municipal de Altaneira/CE,garanta o
andanrento do processo de contratação.
j.l - Todas as especilicações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a

Contratada.
3.4 - Nos valores propostos estarão incllrsos todos os custos operi,i:ouais. encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na
plestação dos serviços ou na entrega do produto.
3.4.1 - Os preços ofertados, tanto na proposta scrão de exclusiva responsabilidade do fornecedor,
não lhc assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.
3.5 - A apresenlação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conlormidade com o que dispõe o Temo de Referência e este Aviso de Dispensa de
Licitação, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços/Íbrnecer os produtos nos
seus tcrmos, bcrn como de fornecer os materiais, equipamentos, Íêrramentas e utensílios
necessár'ios, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo,
quando requerido, sua substituição.

.l - DO RITCERIMENTOS DAS PITOPOSTAS DE PIlliÇOS
4.I - O Sr. Presidente da Câmara, iriciará os trabalhos, reccpcionando as PROPOSTAS DE
PREÇOS.
4.2 - O envelope contendo a Proposta de Preços, enviado de forma presencial ou via postal, deverá
conter na parte extema os seguintes dizeres:
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Câmara Municipal de Altaneira/CE
Dispensa de Licitação n'2024.01.19.01 - CMA
Proposta de Preços
Razão Social do Proponente
CNPJ do Proponente
E-mail do Proponente
4.3 - O encerramento do recebimento das propostas de preços ocorrerá de forma automática ao final
da data indicada, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou
mecanismo similar.

5 - DO.IUL(;AMENTO I)AS PROPOS'I'AS DE PRI',ÇO
5.l.ocritériodejulgamentoadotadoseráo@,observadasas
exigências conlidas neste Aviso de Dispensa de Licitação e seus Anexos quanto às especiÍicações
do objeto.
5.2 - Encerrada a fase de recebimento das propostas, será verificada a conformidade da proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em
relação ao cstipulado para a contratação.
5.3 - No caso do preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá
haver a negociação de condições mais vantajosas.
5.3.1 - Neste caso, será encaminhada contraproposta aÕ íomece.lor que tenha apresentado o melhor
preço, para que seja obtida melhor ploposta com preço compatível ao estimado pcla Administração.
5.3.2 - A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem
de classiÍicação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, tbr desclassificado em
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.
5.4 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
5.5 - Será desclassificada a proposta vencedora que:
5.5.1 - contiver vícios insanávcis;
5.5.2 - não obedecer às especiticações técnicas pormenorizadas neste Aviso de Dispensa de

Licitação ou em seus anexos;
5.5.3 - apresentar preços inexequiveis ou pennanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;
5.5.4 - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
5.5.5 - apresentar desconformidade com quaisquer outros exigências deste Dispensa de Licitação ou
seus anexos, desde que insanável.
5.6 - Se houver indícios de inexequibilidadc da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser et'etuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.
5.7 - Erros no preenchinrento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fomecedor, no prazo indicado pela Administração,
dcsde que não haja majoração do preço.
5.7.1 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar eÍros ou falhas que não alterem a
substância das propostas.
5.8 - Para llns de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificaçõcs do objeto, poderá
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no
objeto.
5.9 - Se a proposta for desclassiÍicada, será examinada a proposta subsequente, e, assim
sucessivamente, na ordem de classificação.
5.10 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, st: iniciará a fase de habilitação,
observado o disposto neste Aviso de Dispensa de Licitação.
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6.1 - Os docun.rentos a serem exigidos para fins de habilitação serão solicitados do fornecedor rnais
bcnr classillcado. conforme a seguir:

PESSoA .luRÍorca,
6.1.1 - Habilitaçâo Jurídica
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente registrado na
Junta Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de
sociedades por ações, acornpaúada de documentos de eleição de seus administradores;
b) Registro comercial e seus aditivos, no caso dc empresa individual, devidarrente registrado na
Junta Comercial da sede do Licitante;
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria
em exercício;
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade eslrangeira em funcionamento
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,
quando a atividade assim o exigir.

6,1.2 - Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;
b) Prova de inscrição no Cadaslro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao
dornicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu râmo de ativrriade e compaiível com o objeto
contratual;
c) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal;
d) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;
e) Prova de regularidade perânte a Fazenda Municipal;
l) Prova de regularidadc relativa à Seguridade Social;
g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
h) Prova de regularidacle perante a Justiça do Trabalho.

6.1.3 - Qualificação Econôm ico-Financeira
a) Certidão negativa de Í'eitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

6.1.{ - Qualificação Técnica
a) - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade peúinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a
apresentação de atestado (s) Íbrnecido (s) por pessoa(s) jurídica(: r de direito público ou privado.
a.l - Em l.ravendo dúvida acerca da veracidade do documento, o ordenador de despesas, poderá
promover diligência junto a emitente, a fim de comprov a veracidade dos Atestados de

Capacidade Técnica em qucstão, e:

I) - Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante;
ll) - Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado à

Assessoria Jurídica da Câmara Municipal para que seja aberto processo administrativo, e

cornprovado o dolo, aplicadas as sanções administrativas cabíveis, conforme a legislação vigente.
b) Comprovação de inscrição da Pessoa Jurídicajunto ao Conselho de classe competente.
c)Comprovação de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega dos
documentos, 01 (um) proÍissional de nível superior, na área jurídica, devidamente reconhecido pela
entidade profi ssional competente..
c. l) Para comprovar que o profissional acirna rel'crido pertence ao quadro permanente da licitante,
no caso de não ser sócio da mesma, deverá ser apresentada cópia da sua Carteira de Trabalho e

I'revidência Social - CTPS, acompanirada da cópia do Lirro de Registro de Funcionários ou

tttu,t+,.co nra*tt ha naira.ce..!ov. br
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Contrato de Prestação de Serviços, com firmas das partes devidamente reconhecidas por cartório

competente, caso contrário, deverá ser apresentado documento que identifique as assinaturas dos

signatários;

6.1.5 - Dcclaraçõcs
a) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Conslituição Federal, nas leis trabalhistas, nas

normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de entrega das propostas;

b) Declaração ernitida pela licitante de que não possui em scu quadro de pessoal, empregados

mcnores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos,

nos ternlos do inciso XXXIII, do Art. 7o da Constituição Federal;
c) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
\-'l d) Declaração de que atcndem aos requisitos de habititação, e que responderá pela veracidade das

inl'omações prestadas, na forma da lei.

6.I .6 - Caso a ernpresa participante integre grupo econômico, os documentos de habilitação deverão
ser apresentados em seu próprio nome. Não será aceita docurnentação referente à outra empresa,
air.rda que iÍltegrante do mesmo grupo econômico.
6.1.7 - Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da
mcsma forma que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido
emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias, contados até a data da realização da contratação ou, se

emitidos por prazo indeterminado, conÍbrure legislação do órgão cxpedidor.
6.1.7.1 - Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de
inscrições.

.B
Câmara Municipal
Altaneira.
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PESSOA FÍSICA
6.1.1 HABTLTTAÇÃO JURÍDrCA:
a) Cédula de Identidade.
b) Comprovante de endereço, devidamente atualizado (expedido até 03 meses)

6.I.2 DOCUMENTOS RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
a) Prova de Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);
b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal;
c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual;
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST.

6. I.3 QUALIFICAÇAO TECNICA:
a) Corlprovante de inscrição no Conselho de Classe Colnpetentc.
b) Conrprovação de aptidão para desempeúo de atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta leita mediante a
apresentação de atestado (s) fomecido (s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado.

6.1.4 - Decl:rraçõcs
a) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
âtendirrento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
nonnas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas;

Fls: t/4

-&-

Rut Joaqrin Soorcs cla Silva,406 - Certro CNPI 12.4ó6.553.0001-13



Câmara Municipal
Alta,.neira,

Gabinete da
i'l u;idência

ÊFq

b) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados

menorcs de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de l4 (quatorze) anos,

nos terrnos do inciso XXXIIt, do Art. 7" da Constituição Federal;
c) Declaração de que cumpre as exigências de rcserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lci e em outras normas específicas.

d) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das

inlornrações prestadas, na forma da lei.

6.2 - Como condição próvia ao exame da documentação de habilitação do fomecedor detentor da
proposta classif-rcada em prinreiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições
de participação, especialmente quanto à existência de sanção que irnpeça a participação no ceftame
ou a Íütura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastlo:
a) Consulta Consolidada da Pcssoa Jurídica, emitido via intemet no sítio do httns://certidocs-
ap f.a pps.tcu.gov.h r

7 - I)A CONTRATAÇAO
7.'l - Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será lirmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.
7.2 - O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a paÍir da data de sua
convocação, para assinar o Ternro de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso

§ota dc Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Dispensa de Licitação.
7.2.1 - Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encamiúá-lo, mediante correspondência
por rncio eletrônico (e-mail), para que seja assinado e dcvolvido no prlzo de 02 (dois) tlias ritcis

n, u' w. cet nt a ra a I t a n c i ru. cc. go u h r

.a
conlar da data de seu recebimento.
7.2.1.1 - O prazo rie recebimento será inicializado ccrn base r.ir data de erivio do e-mail pela
Adrninistração.
7.2.2 - O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenl'ro ou
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual periodo, por solicitação
justiticada do adjudicatário e aceita pela Administração.
7.3 - O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicatária,
irnplica no reconhecimento de que:
7.3.1 - A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelccida as disposições da Lei n' 14.133, de 2021.
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6.2.1 - Constatada a existência de sanção, o fomecedor será reputado inabilitado, por não
atendiniento à condição de participação.
6.3 - Ilavendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
conlirnração daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa de Licitação e já apresentados, o
Íbmeccdor será convocado a encaminháJos, em formato digital, após solicitação da Administração,
sob pena de inabilitação.
6.4 - E facultada à Administração em qualquer fase deste procedimento, caso considere necessário,
a promoção de diligência destirrada a esclarecer ou a complementar a instrução processual.
6.5 - Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso
de Dispensa de Licitação.
6.5.1 - Na hipótese de o fbrneccdor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou
entidade examinará a proposta subsequente e assim sncessivameute, na ordem de classificação, até
a apuração de uma proposta que atenda às especiÍicações do objeto e as condições de habilitação.
6.6 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.
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7.3.2 - A contratada se vincula a sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Dispensa de

Licitação e seus anexos.
7.3.3 - A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e

138 da Lei n' 14.133/21 e recoúece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139

da nresma Lei.
7.4 - O Íuturo Contrato terá vigôncia ató 3l de clezembro de 2024, contados a partir da dala de sua

assinatura, podendo ser prorrogado na fonna dos artigos 106 e 107 da Lei n" 14.133/2021 .

8 - DAS SANÇOES
8.1 - Serão considcradas infrações administrativas, quaisquer daquelas previstas no art. 155 da Lei
n' 14.133/2021, garantida a prévia e anrpla defesa.
8.2 - O fornecedor que cometer quaisquer das infrações discriminadas no aÍ. 155 mencionado no
itcm antelior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência, pela inlração do inciso I do citado artigo 155, quando não sejustificar a imposição
de penalidade mais grave;
b) Multa de até l0% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) lote(s)/item(s) prejudicado(s) pela
conduta do lbrnecedor, por qualquer inÍ'ração dos incisos I ao XI do refcrido art. 155;
c) Impedirnento de licitar e contratar no ârnbito da Administração Pública direta e indireta do ente
Íederativo que tiver aplicado a sanção, pclo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos incisos II
ao VII do citado artigo I 55, quando não se justilicar a imposição de penalidade mais grave;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) ânos, nos casos dos incisos VIII ao XI do
reÍêrido artigo 155, bem como nos demais casos que justitiquem a imposição da penalidade mais
grave.
8.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:
8.3.1 - A natureza e a gravidadc da infração cometida;
8.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;
8.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
8.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Públicr:
8.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
8.4 - Se a rnulta aplicada e as indenizações cabíveis Íbrem supetiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao FORNECEDOR, além da perda desse valor, a
diÍtrença será descontada da garantia prestada, quando houver, ou será cobrada judicialmente.
8.5 - A aplicação das sanções previstas neste documento, não exclui, ern hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
8.6 - A penalidade de multa pode ser aplicada curnulativamente conl as demais sanções.

9. I)AS DISPOSICÓES GIiIiAIS
9.1 - O procedinrento será divulgado no Site OÍicial da Câmara Municipal de Altaneira/CE-
(rvu'u,.altancira.ce.qor,.br)e no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Ceará- APRECE.
9.2 - No caso de todos os Íbrnecedores restarern desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a administração poderá:
9.2.1 - Republicar o presente Aviso de Drspensa de Licitação cLrri! lrma nova data;
9.2.2 - Valer-se, para a contratação, de proposta obtida la pesquise de preços que serviu de base ao
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que
atendidas às condições de habilitação exigidas.
9.2.2.1 - No caso do snbitern anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.
9.2.3 - Fixar pÍazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de
habilitaçào, conforme o caso.

wl|*. r',t Dtanto ltr t rr.'ita. cc,,g, tt. hr
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9.3 - As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).
9.4 - Havendo a necessidade de realizaçio de ato de qualquel' '.:,rturcza pelos I'ornecedores, cujo
prazo não conste neste Aviso de Dispensa de Licitação, deverá scr atendido o prazo indicado pelo
agente cornpetente da Administração na respectiva notificação.
9.5 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, iicando responsável pelo ônus decorrente da
pclda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou
de sua desconexão.
9.6 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supervenienle que impeça a realização do
ccftame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesrno horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação ern

contrário.
9.7 - Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances
obsen arão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na
documentação relativa ao procedimento.
9.8 - No jr.rlgamento das proposÍas e da habilitação, a Adrninistração poderá sanar eÍros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, rrtribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de habilitação e classificação.
9.9 - As norrnas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa de Licitação serão sempre interpretadas
em lavor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Âdniinistração, o princípio da isononria, a finalidade e a segurança da contratação.
9.10 - Os l'omecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhurn caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo de contratação.
9.1I - Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa de Licitação e de seus
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
9. l2 - Da(s) sessão(ões) pública(s) será(ão) divulgada(s) a(s) Ata(s).
9.13 - Os casos omissos serão resolvidos pela Administração Municipal, nos termos da legislação
pertinente.
9.14 - O lbro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Aviso de
Dispensa de Licitação será o da Comarca de Altaneira/CE.

l0 - Dos ANIixos
10.1 - lr.rtcgram este Aviso de Dispensa de Licitação, para lodos os Ílns e el'citos, os seguintcs
anexos:
ANEXO
ANEXO
ANEXO
ANEXO

Altaneira/CE. l9 de janeiro de 2024.

F
'ogueira 

Soares
P rcs clllt dor dc Despcsas

Câmara llunicipal de Altaneira/CE

I - Termo de Relêrência
II - Modelo da Proposta dc Preços
III - Modelo de Declarações
IV - Minuta do Contrato.

isco Claudovi
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I - DO OBJETO E DAS CONDIÇOES CERÀIS DA CONTRATÀÇÃO
I .l - Contratação para prestação de serviços jurídicos especializados de consultoria e assessoria na

/rrea de direito constitucional, administrativo e legislativo para a Comissão Permanente instituída
luos termos do art. 44 do regimento intemo da Câmara Municipal de Altaneira,/CE, conforme
condições e exigôncias estabelecidas neste instrumento, segundo as descrições do quadro abaixo:

1.2 - O Íirturo Contrato terá vigência até 3 I de dezernbro de 2024, contados a partir da data de sua
assinatura, poderrdo ser prorrogado na fornra dos artigos 106 e 107 da Lei n" 14.133/2021.
1.3 - A estimativa aqui apresentada é resultado de pesquisa de preços, com objetivo de identificar os
preços praticados no mercado no período da contratação. Para tanto, buscou-se atender ao disposto
na Instrução Norrnativa da SECES n' 65/2021, a qual versa sobre o procedimento administrativo
para a rcalização de pesquisa de preços, resultando em um preço estimado de RS 42.515,00
(quarcnta e dois mil quinhentos e quinze rcais) obtidos através do MENOR PREÇO dentre eles,
conlonle mapa comparativo de preços anexado aos autos do processo.
1.4 - Para dar início ao presente processo administrativo, a Câmara Municipal de Altaneira/CE,
através do Setor Competente, procedeu à cotação de preços obtendo o valor estimado para
contratação.
1.5 - Os valores estimados da lirtura contratação direta estão compatíveis com os valores praticados
pelo mercado, conforme exige o art. 23 da Leí Federal n' 14.133121.
1.6 - Dado que o(s) serviço(s) pretendido(s) possui(em) a natureza de serviço comum, uma vez que
os padrõcs de descmpenho e qualidade podem ser objetivamente deflnidos pelo edital, por meio de
cspeciÍicações usuais de mercado, poderá(ão) ser fornecido(s) por meio de Pregão, conforme
disposto no AÍ. 29 da Lei Federal n' 14.13312021, entretanto, ainda que não haja legalmente um
valor mínimo para a realização de Pregão, no caso presente, o baixo valor da contratação e a
economicidade processual, ensejam quc a contratação se dê por Dispensa de Licitação com
lundamento no inciso II do caput do Art. 75 da Lei Federal n'14.13312021 (grifamos):

Art. 75. É dispensável a licitação:

II - Para contratação que envolva valores
inferiorcs a It$ 50.000,00 (cinquenta mil reais),
no caso de outros serviços e compras -
(atualizado pelo Decreto n" 11.871, de 29 de
dezernbro de 2023).

1.7 - Assirn, visto que a presentc contratação se enquadra nos moldes do contido no artigo 75, II da
Lei Fedcral n' 14.13312021 (atualizado pclo Decrcto n" ll.87l, de 29 rle dezcmbro dc 2023),
devido ao baixo valor e ao bern da economia processual, a presente contratação se dará por
Dispensa de Licitação.
1.8 - A Proposta de preços poderá ser anexada/apresentada conforme modelo constante no Anexo
II, na forma e no conteúdo das exigências do Aviso de Dispensa de Licitação e seus Anexos.

B Câmara MunicipalAltaneira. Presidência

Itcnr Unid. Valor Un itá rio Vrlor Totxl
0l serviços jurídicos especializados dc consultoria e

assessoria na área de direito constitucional. administrativo
e legislativo para a Comissão Perrrranente instiluída nos
termos do art. 44 do regimento interno da Câmara

NIês

Es ecificir ilo

Munici al rlc Â ltanciraiCE

lr it tt t.

i.86 5,00 42.5 t 5,00

Totnl .12.5 I 5 {){)
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2 - DA FUNDAMENTAÇAO E
coNrnlraçÃo

DA lttscluçÃo DA NECDSSIDADE I)A

2.1 - A contratação será realizada nos tetmos do inciso II do Artigo 75 da Lei Fedcral no

14.133/2021 e noResolução 00112023 da Câmara Municipal de Altaneira/CE, enquadrando-se,

como dispensa de licitação, com lirnite de valor.
2-2 - Será considerado vencedor do procedimento a(s) empresa(s) que apresentar o menor valor
global cotado para a prestação dos serviços.
2.3 - O presente caso será precedido de divulgação do aviso da dispensa de licitação em sítio
elctrônico oÍicial, pelo prazo mínimo d" 931§ê)_@,, com a especificação do objeto
prctcndido e conl a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de
cvrntrrais intcrcssarlos , inclusive das empresas que já apresentaram orçamentos, se for o caso,
devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. nos teinros do art. 75, § 3', da Lei n.

14.\33/2021.
2.4 - Considerando a complexidade da Administração Pública, toma-se prudente a
assessoria./consultoria de empresas especializadas em determinadas áreas, visando o melhor
desempeúo e eficácia dos órgãos públicos, de modo que cada tomada de decisão pode ser realizada
conr a menor margem de risco e maior margcm de segurança, pautada em informações claras,
concisas e tempestivas. Assim a contratação de uma empresa especializada que contribua com a
eÍ'etividade na prestação dos serviços púbticos, é necessária.

3. DA DESCIIIÇÃO DA SOLUÇÁO
3.1 - A contratação revela-se oportuna e conveniente para atender o intcresse público municipal e se
justilica em lunção da ausência de pessoal especializado para realização dos serviços com o nível
de detalhamento e conhecimento especíÍico. Os serviços jurídicos a serem contratados dependem,
flundamentalmente, de maior qualificação, que só podem ser oferecidos por quem possui
comprovada qualificação acadêmica, cuja especialização decorra também de reconhecida
expcriência adquirida com desempenho anterior. estudos c oLrtros rcquisitos neccssários para
conÍirmar que seu trabalho ó cssencial e adequado para atender os legítimos interesses da Comissão
Peru)anente da Câmara Municipal de Altaneira. Por f-rm, a contratação de uma empresa de
consultoria e assessoria jurídica na área do Direito Público possibilitará uma gestão, análise e

propositura dos projetos legislativos e pareceres da Comissão Permanente de lbrma mais eficaz e

enr conlbrmidade com os padrões Íixados pelo ordenamento jurídico.

4 - DA JUSTIFICATIVA PARA O NÂO PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO
4.1 - O objeto contratual é contínuo e indivisível, sendo mais vantajosa a contratação do ponto de
vista da eficiência técnica, em virtude da possibilidade de concentração de responsabilidade pela
liscalização adcquada dos serviços em uma só empresa, permitindo melhores resultados. Alóm
disso. os serviços que se pretende são relacionados entre si e usualmente executados por uma única
empresa, o que lcva a conclusão de que a concentração do objeto por preço global não ocasionará
restriçio à competitividade buscada na contratação.

5 - DA CLASSIFTCAÇÃO DOS SEITVIÇOS E DOS REQIJISITOS DA CONTRATAÇÃO
5.1 - O objeto da contratação tem a natureza dc serviço c(,nllnl, uma vez que os padrões de
desernpeúo e qualidade podem ser objetivamente definidos peio edital, por meio de especificaçôes
rrsuais de mercado, nos termos do inciso XIII do art. 6" da Lei n" 14.1332021.
5.2 - O objeto da contratação tem caráter continuado, estando presente a essencialidade e
habitualidade.
5.3 - A contratação de uma empresa de consultoria e assessoria jurídica na área do Direito Público
possibilitará unra gestão, análise e propositura dos projetos legislativos e pareceres da Comissão
Perrnanente de lorma mais eficaz e em conlonnidade com os padrões fixados pelo ordenamento
juridico.

-
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5.4 - A contratação revela-se oportuna e conveniente pirra atendei c ,uteresse público municipal e se

justifica em função da ausência de pessoal especializado para realização dos serviços com o nível de

detalhamento e conhecimento específico.
S.S - É obrigatório o coúecimento comprovado através de comprovação de aptidão para

desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o

objeto da licitação, sendo esta feita mcdiante a apresentação dc atestado (s) fomecido (s) por
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado.
5.5.1 - 01 (um) profissional de nível superior corn registro em órgão competente para a linalidade
do objcto, com experiência na área para prestação de serviços de forma presencial para
operacionalização da solução e execução das atividades de responsabilidade da Contratada descritas
neste Tcrmo de I{elerência em horários e no local estabelecido pela Contratante.
5.6 - Devido aos valores da contratação, o objeto poderá ser contratado mediante dispensa de
licitação com fundamento no artigo 75, inciso II da Lei n'14.133/2021.
5.7 - Tcndo em vista o caráter contínuo dos serviços a serem prestadcs, conlorme o enquadramento
eÍêtuado no item 5.2, o prazo de vigência da contratação será art.l 3l de dezembro de 2024 contados
da assinatura, prorrogável na forma dos ortigos 106 e 107 da Lei n' 14.13312021.
5.8 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
5.9 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

6 - DO MODBLO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL E DO DETALHAMENTO DO
OBJETO
6.1 - Início da execução do objeto será após assinatura do contrato.
6.2 -Os serviços supõem atuação presencial na Sede da Câmara Municipal de Altaneira e à distância
na sede da Empresa, quando for necessário.
6.2.1 - A contratada deverá alocar prolissional(is) de Íbrma in loco e remota, que possua(m)
requisitos técnicos mínirnos, inclusive a comprovação da experiência mínirna exigida, em serviços
correlatos, sendo obrigatório a presença de membro com experiência comprovada;
6.2.l.l - A prestação dos scrviços in loco dc "consultoria e assessoria", será disponibilizada
somente por proÍissionais devidarnente habilitados. com pelo menos 0l visita semanal in loco (sede
do Município) dos técnicos respousáveis, com carga horáru, dc no mínimo 04 (quatro) horas,
avocando para si todas as despesas dccorrentcs tais cc,mo (cllsto com mão de obra, transpoÍe,
alimentação e hospedagem), isentando Câmara Municipal de qualquer despesa adicional, ser dada
por meio de:
t) - Prestadores de serviços da empresa contratada com qualiticação técnica comprovada, para
prestação do serviço na sede da Câmara Municipal;
6.2.1.2 - A prestação dos serviços de fonna remota de consultoria, assessoria e acompanhamento,
sem linrite de quantidadc para realização de consultas a serem I'eitas junto aos servidores da Câmara
Municipal decorrentes de dúvidas suscitadas em face de fatos supervenientes, devendo toda e
qualquer orientação técnica, ser dada por rneio de:
a) - Prestadores de serviços da empresa contratada com qualilicação técnica comprovada;
b) - Atcndimento aos servidores da Câmara Municipal na scde da enrpresa contratada, para
orientações técnicas específicas, produção de trabalhos especiais, orientações e consultorias;
c) - Resposta de consultas por tclefone, diretas e por meio dos sistemas de comunicação disponíveis,
como: e-mail, telelone e "on-line".
6.3 - Executar e acompanhar os sen,icos de assessoria jurlto a Contralante com o padrão de
qualidade, pennanecendo o acompanhamento por paúc da empr.'sir contratada para realização e dar
todas as orientações técnicas necessárias ao bom andamento dos trabalhos.
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7 - t)o Mot)ELo on <;gsrÃo Do coNl'ItATo
7.1 - O contrato deverá ser executado ficlmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as normas da Lei n' 14.133, de 2021, e cada paÍe responJcra pelas consequências de sua
inexecução tolal ou parcial.
7.2 - Em caso de irnpedirnento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.
7.3 - As comunicações eutre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
7.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
quc devam ser cumpridas de imediato
7.5 - A execução do contrato deverá ser aconrpanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respe ctivos substitutos (Lei n" 14.133. dc 2021. art. I17. caput
7.6 - O t'iscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que seiam cumpridas todas as
condições estabelecidas no
Adnrinistração.

mesmo, de rnodo a assegurar os melhores resultados para a

7.6.1 - O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do mesmo, com a dcscrição d,.., rlue for ller:essário para a regularização das
Íàltas ou dos deÍêitos otrservados.
7.6.2 - ldentiÍlcada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato, deterntinando prazo para o feito.
7.6.3 - O fiscal infonnará ao geslor do contrato, cm tcmpo hábi[, a situação que dernandar decisão
ou adoção de rnedidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e

saneadoras, se for o caso.
7.6.4 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o Ílscal comunicará o lato imediatamente ao gcstor do contrato.
7.7 - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for
o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
7.8 - O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
aconrpaúará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a Í'onnalização de apostilamento e
termos aditivos, solicitando quaisquer docurnentos comprobatórios pertinentcs, caso necessário.
7.8.1 - Caso ocorarn descumprimento das obrigações contritr.r.ris. o llscal do contrato atuará
tempestivanente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
7.9 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização
do contrato, contendo todos os registros Íbrmais da execução no histórico de gerenciamento, a
cxcmplo da ordem de serviço/conrpra, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da neccssidade de adequações do contralo
para tins de atendimento da finalidade da administração.
7.9.1 - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para tins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o Íluxo normal
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
7.9.2 - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais,
quanto ao cumprirnento de obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu desempenho
na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente deÍinidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de ateslo de cumprimento de obrigações.
7.9.3 - O gestor do contrato tomará providências para l Íbrmalizoçãc de processo administrativo de
responsabilização para iins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. I 58 da Lei n" l4.l 33 de 2021 , ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme
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7.1 0 - O frscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.
7.ll - A contraÍada deverá mantsr preposto aceito pela Administração para representá-la na
execução do contrato.
7.1 I . I - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devcndo a emprcsa designar outro para o exercício da
atividade.

II . I)O PAGANIENTO
8.1 - Preço
8.1.1 - O valor mensal estimado para a contratação é de RS 3.865,00 (três mil oitocentos e

sessenta e cinco reais), totalizando o valor global de R$ 42.515,00 (quarenta e dois mil
quinhentos e quinze reais).
8.1.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
Íiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, Íiete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.
8.2 - Forrna de Pagamento
8.2.1 - O pagamento será realizado mensal:nentc, atravrs de ord,.'rrr bancária, para crédito em banco,
agência e conta corente indicados pela contratada.
8.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem banciiria
para pagamento.
8.3 - Prazo de Pagamento
8.3.1 - O pagamento será efetuado mensalmente, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados
do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
8.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.
8.4 - Condições de Pagamento
8.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da
contratação, confornre disposto neste instrumento.
8.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante,
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e

Í) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
8.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas
saueadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acanetando qualquer ônus para a contratante;
8.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oÍlciais ou à documentação mencionada no aÍ. 68 da Lei n" 14.13312021.
8.4.5 - Previameute à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta para:
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação;
b) identilicar possível razão que impeça a participação em iicitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
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8.4.6 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notiticação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critório da conlratante.
8.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a delesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela Íiscalizaçõo da regularidade fiscal quanto à

inadimplôncia da contratada, bem corno quanto àr existôncia de puiramento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
8.4.8 - Persistindo a irregularidade, a conlratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos âutos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a arnpla
delesa.
8.4.9 - Flavendo a el'etiva execução do objeto, os pagamcntos serão realizados normâlmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.
8.4.10 - Quando do pagamento, será el'etuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
8.4.10.1 - Indepcndentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na Í'onte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
8.4.1 I - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos terrnos da Lei
Complementar n" 123, de 2006, não soÍierá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de docurnento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário Íàvorecido previsto na referida Lei Complementar.

9 - DAS OBRIGAÇÕE,S DA CONTRATANTD
9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o
futuro corltrato;
9.2 - Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
Íuturo contrato;
9.3 - NotiÍicar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeções verificadas no ob.leto
Íbrnecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em paÍe, às suas
expensas;
9.4 - Acompanhar e Íiscalizar a execução do futuro contrato e o cumprimento das obrigações pela
Conlratada;
9.5 - Comunicar a ernpresa para emissâo de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da
cxecução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme fut. 143, da Lei no
14.133t2021:
9.6 - Eletuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos neste Termo dc ltelerência c no futuro Contrato;
9.7 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no futuro Contrato;
9.8 - CientiÍlcar o Orgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento
de obrigações pela Contratada;
9.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;
9.9.1 - A Adninistração terá o prazo de l0 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do
requerimento, para decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada;
9.10 - Ilesponder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro l'eitos
pcla contratada, no prazo máximo de l5 (quinze) dias úteis;
9.1I - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados
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9.12 - Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais corno:
9.12.1 - Exercer o poder de mando sobre os enrpregados da CONTRATADA, devendo reportar-se
somente aos prcpostos ou responsáveis por ela indicados;
9.12.2 - Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas;
9.12.3 - Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a
utilização destes em atividades distintas daquelas prcvistas no objeto da contratação e em relação à
lunção específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

9.12.4 - Considerar os trabalhadores da CONTRATADA corno colaboradores eventuais do próprio
órgão ou entidade responsável pela contratação.

IO. DAS OBRIGAÇOES DA CON'I'IiATADA
10.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo corn o Código de

Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);
10.2 - Executar os serviços conlonne especificações do Aviso de Dispensa de Licitação e seus

Anexos e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perÍêito cumprimento das
cláusulas contratuaisi
10.3 - Atender às determinaçôes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II, da Lei no 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por
eles solicitados;
10.4 - Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em palte, no prazo
lixado pelo Ílscal do contrato, os serviços eÍ'etuados em que se veriticarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
10.5 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Adrninistração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
liscalização ou o acornpaúanrento da execução contratual pclo ccntratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos, o valor correspondente aos deuos sofridos;
10.6 - Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins
de pagamento, os seguintes documentos: l) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)
ceftidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) ceÍidões que
comprovem a rcgularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou
sede da contratada; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Dóbitos
Trabalhistas - CNDT;
10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
Iiscais, cornerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere
a lesponsabilidade ao contrataute e não poderá onerar o objeto do contrato;
10.8 - Cornunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábit, qualquer ocorência anormal ou acidente
que se vcrifique no local da execução do objeto contratual;
10.9 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
execulada de acordo com a boa técnica ou quc ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros;
10.10 - Mantcr durante toda a vigência do contraio, em cornpatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação;
10.11 - Cumprir, durante todo o período de exccução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como
as reservâs de cargos prcvistas na legislação (art. I 16, da Lei no 14.133, de 2021);
10.12 - Conprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo fiscal
do contrato, corn a indicação dos empregados que preencheram as reÍ'eridas vagas (art. 116,

parágrafo único, da Lei n" 14.133, de 2021);
10.13 - Guardar sigilo sobre todas as infomrações obtidas em decorrência do cumprimento do

conlrato;
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t0.14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos cuslos variáveis decorrentes de fatores firturos e incertos,
devendo complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o

aterldimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, II, d, da Lei n" 14.133,de2021;
10.15 - Cunrprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança da Contratante;
10.16 - Alocar os empregados necessários, conr habilitação e conhecimento adequados, ao pcrfeito
cumprimento das cláusulas do contrato, Íbrnecendo os materiais, equiparnentos, fcrramentas e

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações
de boa técnica e a legislação de regência;
10.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n' 13.709, de l4 de
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por
Í'orça da execução do futuro contrato;
10.18 - Conduzir os trabalhos corn estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos;
10.19 - Subrneter previamenle. por escrilo. ao contratante. para análise e aprovação. quaisquer
nrudanças nos métodos executivos que fujam às especiÍicações do memorial descritivo ou
instrumenlo congênere;
10.20 - Não peunitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
mcnor dc dezoito anos em trabalho notumo, pcrigoso ou insalubre.

I I - DAS INFRAÇÕES E SÀNÇÕES ADMINISTRATIVAS
I I . I - Comete inÍiação administrativa, nos termos da lei, o concorrente que, com dolo ou culpa:
11.1.1 - Dcixar de entregar a documentação exigida para o processoou não entregar qualquer
documento que tenl.ra sido solicitado pelo(a) Administração durante o procedimento;
ll.l.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justiÍicado, não mantiver a
proposta em especial quando:
a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
d) Dcixar de apresentar amostra, quando for o caso;
e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do instrumento convocatório;
I 1.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
I l.l.3.l - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro
de preço, ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no priLzo estabelecido pela
Administração;
11.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o processo ou prestar declaração
falsa durante o trâmite;
I I .l .5 - Fraudar o processo;
ll.l.6 - Conrportar-se de modo inidôneo ou comeler fraudr de qualquer natureza, em especial
quando:
a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento;
c) Apresentar amostra falsitlcada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostas;
I1.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do processo;
'I 1.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5'da Lei n' 12.846, de 2013;
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11.2 - Com lulcro na Lei n' 14.133, rJe 2021, a Adrn;r istraÇão i-odcrá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos concorrentes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das

responsabilidades civil e criminal:
11.2.1-Advertência;
1 1.2.2 - Mutta;
1 1.2.3 - Impedimento de licitar e contratar e;

11.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
dclerrninantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.
1 I .3 - Na aplicação das sanções serão considerados:
I I.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;
I 1.3.2 - As peculiaridades do caso concrcto;
I 1.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atcnuantes;
I 1.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
11.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confonne noÍÍnas e
oricntações dos órgãos de controle.
I1.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato,
recolhida no prazo máximo de 30 (rinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
I 1.4.1 - Para as infrações previstas nos itens I 1.1.1, 11.1.2 e I 1.1.3, a multa será de 0,5Yo a l5/o do
valor do contrato.
11.4.2 - Paraas inlrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e I 1.1.8, a multa será de
| 5oÁ a30% do valor do contrato.
11.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
ll.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
I1.7 - A sanção de irnpedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens I 1 .1 . I , I I .1 .2 e I I . I .3, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo
prazo máxinro de 3 (trôs) anos.
I 1.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, I1.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e
11.1.8, bern como pelas infrações administrativas previstas nos itens l1.l.l, 11.1.2 e 11.1.3 que
justiÍiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5', da Lei n" 14.13312021 .

I 1.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou
ern aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Adnrinistração, descrita
tio item 11.1.6., caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora do
procedimenlo, quando tiver sido exigida, nos termos do art. 45, §4' da IN SEGES/ME n" 73, de
2022.
I 1 . l0 - A apuração de responsabilidade relacionada âs sanções de impedimento de licitar e contratar
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos
pertencentes aos seus quadros permanentes, que a.'e.liará farrrs c. circunstâncias conhecidos e

intirnará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
sua intimação. apresentar delesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
I I . I I - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proÍêrido a decisão reconida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
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dias úteis, encaminhará o recurso com sua rnotivação à autoridade superior, que deverá proferir sua

decisão no prazo márimo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidadc para licitar ou contratar no prâzo ds l-§ (quinz!-) dias úteis, contado da data da

intirnação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
11.13 - O rccurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
ll.14 - A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparaçâo integral dos danos causados.

12 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1 - As despesas do futuro contrato correrão por conta de recursos próprios, previstos na seguinte
dotação orçamentária:

Or!i,r I 
'r 

i(1. Orç. l'n,jrro/,\tir idxdc l:lllrnrnn) dc Despr\,r
01 01.031.0001.2.001.0000 3.3.90.39.00

I3 . I)O ES'ITIDO TI],CNICO PRELIMINAII
13.1 - Considerando a baixa cornplexidade do objeto e o baixo valor a ser contratado, não havendo
necessidade de rcquisitos complementares, pactuação de nívcis de serviço ou análise mais detida
quanto à existência de soluçôes altemalivas, Íbi dispei:.ada da instrução a claboração de Estudos
Técnicos Prcliminares.
13.2 - Lernbramos ainda quea Câmara Municipal de Altancira/CEregularnentou através da
Ilesoluçíro 00112023, que trata sobre a elaboração de Estudos Técnicos Preliminares - ETP, para a
aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito Municipal, sobre o ETP, em seu
art. 19, inciso l, faculta a realizaçâo de estudos técnicos prelirninares nos casos de dispensa de
licitação por baixo valor, conlorme previsto no Art. 75, incisos I e II da Lei Federal n' 14.133/2021.

RcsoluçÍio 001/2023 da Cânrara Municipal de
AItaneirn/CIi.

Art. 19. Em âmbito municipal, a elaboração do
Estudo Técnico Preliminar será:

I - facultada nrs hipóteses dos incisos I, II, VII e

VIII tlc, art. 75 e do § 7" do art. 90 da Lei no

14.133, de 2021;

13.3 - Assim diante do fato da lei facultar a elaboração do ETP nos casos de dispensa de licitação,
da baixa corlplexidade do objeto e do valor, loi dispensado o cstudo técnico preliminar no presente
caso.

I{. DAS DISPOSIÇOES GERAIS
14.1 - Poderá a Câmara Municipal de Altaneira/CE revogar o presente Processo, no todo ou em
paÍe, por conveniência adnrinistrativa e interesse público, decorrente de fato superueniente,
devidamente j ustiÍlcado.
14.2 - A Câmara Municipal de Altaneira./CE deverá anular o presente Processo, no todo ou em
parte, sempre que acontecer ilegalidade, de oficio ou por provocação.
14.3 - A arrulação do Processo não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no parágrafo
único do Art. 7l da Lei Federal no. 14.133121.

Rrto loaqui»r Soarcs do Silva,406 - Ccntro CNPJ 12.4ó6.553.0001-13
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14.4 - Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo
justo decorrente de Íato superveniente e aceito pela Administração.
14.5 - Em caso de manifestação de desistência do fornecedor, fica caracterizado descumprimento
total da(s) obrigação(ões) assurnida(s), sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas e à
imediata perda da garantia de proposta, caso haja, ern favor do órgão ou entidade promotora,
confomre estabelecido no Art. 90, § 5', da Lei Federal n" 14.13312021.
14.6 - Salientamos que se porventura alguma situaçãcr não previ.,u neste Inslrumento ocorrer, todas
as consequências de sua existência serão regidas pela Lei Federal no 14.13312021.

t5 - DO FORO
l5.l - Fica eleito o Foro da Comarca de Altaneira./CE para dirimir os litígios que decorrerem da
execução do futuro Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conlorme art. 92, § 1",

da Lei n" 14.133121.

Altaneira/CE, 19 dc janeiro rlc 2024.

Nogucira Soarcs
tdenadol de Desl;l'sas

Câmara Municipal de Altaneira/Ct-j

t,' Ilc isco Cla u rlo
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MODELO Dri PROPOSTA DIt PLEÇOS
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A Cârnara Municipal de Altaneira/CE.

Pela prescnte declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei
Federal n". 14.13312021, bem como às cláusulas e condições do Processo de Dispensa de Licitação
n'2024.01.19.01 - CMA.

Dcclaramos que não ocoreu fato que nos impeça de participar do mencionado Processo de
Dispcnsa dc Licitação.

Dcclaramos, ainda, que em nossa proposta os valores apresentados englobam todas as despesas com
Iributos, impostos, contribuições fiscais, parafiscais ou taxas, incl,r:ive, porventura, com serviços de
terceiros, que incidam direta ou indiretamente no valor dos produtos/materiais cotados que venham
a onerar o objeto desta contratação.

Assumirnos o compromisso de bem e Ílelmente executar os serviços especificados no Anexo I, caso
sejamos vencedores do presente Processo de Dispcnsa de Licitação.

O h ieto: ContÍatação para prestação de serviços jurídicos especializados de consultoria e assessoria
na área de dircito constitucional, administrativo e legislativo para a Comissão Permanente instituída
nos termos do art. 44 do regimento interno da Câmara Municipal de Altaneira/CE, conÍbrme
espcciliclçõcs apresentadas abaixo:

Itcrr Espccificrçio (Jn itl. Quant. Valor
Unitário

Vullr'l olal

0l Serviços jurídicos especializados de consultoria e

assessoria na área de direito constitucional.
administrativo e legislativo para a Comissão
Permanente instituída nos termos do art. 44 do
reginrento interno da Câmara Municipal de
A ltan e iralc E

N4 ôs ll

Tolxl

O valor total da proposta é de R$ ............

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

rDEN'r'r FrcAÇÃo »a rnrpnEsA/pEsSoA FisrcA
Empresa
CNP.I/CPF
Endereço:..
Cidade:......
Telefone:... .....e-niail:.

INDICAÇÃO DO RESPONSAVEL PAIIÀ ASSINATURA DO CONTRATO
Representantc Legal: ..........
CPF
Tele[bnc e-rnail
DADOS BANCARIOS
Banco: ...........................

m
Rno Jooquin Soarcs da Silva,406 - Ccntro CNPJ 12.4ó6.553.0001-13
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Conta para depósito
l'it u lar

I)ata

Assinatu rir tlo Proponcntc
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ANEXO III

MoDELo orcu,uçôns
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DISPENSA DB LICITAÇAO N'2024.01.19.01 - CMA.

A ernpresa-/pessoa fisica inscrita no CNPJ (M.F.) sob o no

.., por intennédio do seu representante legal, o S(a)..... . portador(a)
da Carteira de identidade no .......................... e CPF no ...................... DECLARA que:

a) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convençõcs coletivas de trabalho e nos teflÍros de ajustamento de conduta vigentes;

b) Não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho
notumo, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na
condição de aprer.rdiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7o da
Constituição Federal;

d) Atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informações
prestadas, na lbrma da lei.

Local e data

(Assinatura e Carinibo CNPJ)

(PREFERENCIALMBNTE EM PAPBL TIMBRADO DO PROPONENTE)

.. -. .... .. r I

tt,t|w. ctutta*ta Ita ncird. ce, go1r, br
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c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pcssoa corr deficiêr.rcia e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;
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Contrato que entrc si Í'azem

Altaneir'íCE e a en)prcsa....
tim que nele se declara.

o Cârnara Municipal de

..., para o

sob o n.o

A CAMARA MUNICIPAL DE ALTANEIRA/CE,pessoa jurídica de direito público, inscrito no
CNPJ/MF sob o n.o 12.466.55310001- 13, neste ato representada por seu Presidente e Ordenador de
Despesas, o Sr. Francisco Claudovino Noguci;a Soares, resiri.'nte e domiciliado na Cidade de
Altaneira/CE, apenas denominado de CONTRATTTN'fE, e de outro lado

estabelecida na .................... ..., inscrita no CNPJ/MF
, ncstc ato rcprescntada por

portador(a) do CPF n" apcnas denominada de CONTITATADA, rcsolvem
firmar o presente Contrato, oriundo do Processo de Dispensa de Licitação n'2024.01.19.01 - CMA,
em conÍbrmidade com as disposições contidas na Lei Federal n'. 14.133, 0l de abril de 2021,
mediante as cláusulas e condições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1 - Conforme as prescrições do artigo 75, Inciso II, da Lei 14.133, de l' de abril de 2021 e demais
legislação aplicável, devidamente honrologado/autorizado pelo Sr. Francisco Claudovino Nogueira
Soares, Prcsidente e Ordenador de Despesas da Câmara Municipal de Altancira,iCE.

CLAUSULA SEGL]NI)A - DO OI}.IETO
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a .

quadro abaixo:
na lbrrra discriminada no

Item EspecificaÇão U,rid Quant Valor Unitário Valor Total

Íotal

2.2 - São anexos a este instmmento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
2.2.1 - O Termo de Refcrência que embasou a contratação;
2.2.2 - O Aviso de Dispensa de Licitação;
2.2.3 - A Proposta da Contratada;
2.2.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRoRRoGAÇÃo
3. 1 - O prazo de vigôncia do contrato será até 3 I de dezembro de 2024, contados a partir da data de
sua assinatura, podendo ser prorrogado na lorma dos artigos 106 e 107 da Lei n' 14.13i/2021.

CLAUSULA QUART.,\. DOS MODE,LOS DFJ, I',XtrCUÇAO E GESTAO CONTRATUAL
4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

corrdições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, vinculado a este Contrato.

CLAUSULA QUAII,TA - DA SUI}CONTRA'I,TÇAO
5.1 - Não será admitida a subcontratação do objcto contratual.

CL,I.USTILA SEXT,,\. D,\ OITIGI']\{ DOS ITECTIITSOS

6.1 - As dcspesas deste Contrato correrão por conta de recursos próplios, previstos na seguinte
Dotação Orçamentária:

...,,..ilii;;i::ãiáffi
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Orqáo Unid. Orç Projeto/Atividade Elemento de Oespesa

ctÁusur.a sETTMA - Do PAGAMENTo
7.1 - Preço
7.1.1 - O valor mensal para a contratação é de R$ (.....................), totalizando o valor
global de R$ .......................... (..........................................).
7.1.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
exccução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.
7.2 - Forma de Pagamento
7.2.1 - O pagamento será realizado mensalmente, através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pela contratada.

v 7.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
7.3 - Prazo de Pagamento
7.3.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
7.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante
ateslar a execução do objeto do contrato.
7.4 - Condições de Pagamento
7.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da
contratação, confonne disposto neste instrumcnto.
7.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e

v Í) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante;
7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade Ílscal, constatada por meio de consulta online, mediante consulta aos sítios eletrônicos
otlciais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n' 14.13312021.
7.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta para:
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas n3 contratação;
b) identificar possível razão que impeça a participação em iiuitução, no âmbito do órgão ou
entidadc, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorências impeditivas indiretas.
7.4.6 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prâzo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado urna vez, por igual período, a
critério da contratante.
7.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

ffi
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inadirnplência da contratada, bem como quanto à existência de paganrento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
8.4.8 - Persistindo a inegularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.
7.4.9 - Havendo a eletiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rcscisão do contrato, caso a contralada não regularize sua situação.
7.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.4.10.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagarnento serão
retidos na fonte os pcrcentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complernentar n' 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação dc comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário Í'avorecido previsto na referida Lei Complenrentar.

CLÁUSULA OITAVA . DO ITEA.IUSTE
EQUILÍBRIO IiCONÔMICO.FINÀNCEIRO

E DO RI],IiSTABELECIN{IINTO DO

8.1 - Os preços inicialmente contratados são fix<-rs e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçarnento estimado.
8.2 - Após o intcrregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação,
pelo contratante, do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Anrplo), exclusivamente para as
obrigações iniciaclas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
8.3 - Nos reajustes subsequentcs ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
8.4 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a contratante pagará à
contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
8.5 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
8.6 - Caso o índice estabeleciclo para reajustamento venha a ser e\tinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a scr determinado pela legislação
enr vigor.
8.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oÍicial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8.8 - O reajuste será realizado por apostilamcnto, conforme previsão do Art. 136, da Lei
14.1331202t.
8.9 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da
contratada e a retribuição da Adnrinistração para a justa remuneração do fomecimento, desde que
objetivando o reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro inicia[ do côntrato, na hipótese
de sobrevirem latos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso
I'ortuito ou Íato do príncipe, conÍ'igurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos
termos do Arl, l24,lnciso II, alínea "d" da Lei 14.13312021, devendo ser formalizado através de ato
administrativo.
8.10 - O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econôm icr,-fiuanceiro deverá ser formulado
durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei n'
t4.1331202t.

tp ty yr,. ca nt o nt o lt t t t t, i r, t. tt:..qo v. hr
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clÁusula NoNA - DAS oBRTGAÇÕns na coNTRATANTE
9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o
presente contrato;
9.2 - Fomecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
presente contrato;
9.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensâs;
9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do presentc contrato e o cumprimento das obrigações pela
Contratada;
9.5 - Cornunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei n'
14.133/202t:
9.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, lorma e condições estabelecidos no Termo de Referôncia e no presente Contrato;
9.7 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lci e no prescnte Contrato;
9.8 - CientiÍicar o Orgão competente para adoção das rnedidas c"bíveis, quando do descumprimento
de obrigaçôes pela Contratada:
9.9 - Explicitamcnte ernitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do Contrato, ressalvados os requerimentos manil-estamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;
9.9.1 - A Adrrinistração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do
requerimento, para decidir, admitida a prorrogação por igual periodo, quando motivada;
9.10 - Responder everÍuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro feitos
pela contratada, no prazo máximo de l5 (quinze) dias úteis;
9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
conr terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados
9.12 - Não praticar atos de ir.rgerência na administração da CONTRATADA, tais como:
9.12.1 - Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo repoÍar-se
somente aos prepôstos ou responsáveis por ela indicados;
9.12.2 - Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas er-riplesas contratadas;
9.12.3 - Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no obj eto da contratação e em relação à
fur.rção específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

9.12.4 - Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio
órgão ou entidade responsável pela contratação.

CLAUSULA DECIMA - DAS OBIIIGAÇOES DA CONTRATADA
10.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de

DeÍ'esa do Consumidor (Lei n' 8.078, de 1 990);
10.2 - Executar os serviços conforme especiÍicações do Aviso de Dispensa de Licitação e seus

Ancxos e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perleito cumprimento das

cláusulas contratuais;
10.3 - Atender às deternrinações regulares enitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II, da Lei n" 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecirnento ou informação por
eles solicitados;

.,i
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10.4 - Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou ern paúe, no prazo
Iixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
10.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconcntes da erecução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a

descontar dos pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;
10.6 - Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para hns
de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)
cerlidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) cefiidões que

comprovem a regularidade pcrante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou
scde da contratada; 4) Cerlidão de I{egularidade do FGI'S - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos
Ttabalhistas - CNDT;
10.7 - Ilesponsabilizar-se pelo cumprirnento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
'10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente
que se verifique no local da execução do ob.ieto contratual;
10.9 - Paralisar. por determinação da Contratante, qualquei' atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que poúa em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros;
10.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação;
10.11 - Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a leserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n" 14.133, de 2021);
10.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se reÍ'ere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do conlrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,
parágralb único, da Lei n' 14.133, de 2021);
10.13 - Guardar sigilo sobre todas as intbrmações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
10.14 - Arcar corn o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatorcs futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua ilioposta não seja satisfatório para o
atendinrento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos everÍos arrolados no art.
124, 11, d, da Lei n" 14.133, de 2021;
10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança da Contratante;
10.16 - Alocar os empregados necessários, corn habilitação e conlecimento adequados, ao pert'eito
cumprimento das clár-rsulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações
de boa técnica e a legislação de regência;
10.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n' 13.709, de 14 de

agosto de 2018, adotando mcdidas elicazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por
força da execução do futuro contrato;
10.18 - Conduzir os traball.ros com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determirlações dos Poderes Públicos;
10.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mndanças nos métodos exccutivos que fujani às especificecões do mer.norial descritivo ou
instrumcnto congênele;
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10.20 - Nào permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem pcrmitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos ern trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLAUSULA DI'CIMA PIIIMI]IRA. DAS INFRAÇOES D ST\NÇOES ADMINISTRATIVAS
I 1 .1 - Cornete inlração administrativa, nos termos da lei, o contratado que, com dolo ou culpa:
11.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o processoou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo(a) Administração durante o procedimento;
11.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justiÍicado, não mantiver a
proposta em especial quando:
a) Não enviar a proposta adequada ao últirno lance ofertado ou após a negociação;
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;
e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do instrumento convocatório;
11.1.3 - Não celebrar o contrato ou não enlregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
11.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro
de preço, ou ainda aceitar ou retirar o instrumentrr equivalente no prazo estabelecido pela
Adrninistração;
I 1.1 .4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o processo ou prestar declaração
tàlsa durante o trâmite;
I 1.1 .5 - Fraudar o processo;
11.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:
a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
b) Induzir deliberadamente a erro no julgarnento;
c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;
I 1. I .7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do processo;
I l.l.8 - Praticar ato lesivo previsto no aÍ. 5o da Lei n' 12.846, de 2013;
11.2 - Corn I'ulcro na Lei n' 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos concorrentes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:
11.2.1 - Advertência;
I 1.2.2 - Multa;
I 1.2.3 - Impedimento de licitar e contratar e;

11.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.
I1.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:
I1.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;
I 1.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;
I 1.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
1 1.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
I 1.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.
I1.4 - A nrulta será recolhida em percentual de 0,5%o a 307o incidente sobre o valor do contrato,
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
11.4.1 - Para as infrações previstas nos itens l l.l.1, 11.1.2 e I L1.3, a multa será de 0,5Yo a 15%o do
valor do contrato.

-
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11.4.2 - Para as inÍiações previstas nos itens I1.1.4, ll.l.5, 11.1.6, 11.1.7 e I 1.1.8, a multa será de
l5% a30oÁ do valor do contrato.
'I 1.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
ll.6 - Na aplicação da sanção de multa será Íàcultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
I1.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em deconência
das infrações administrativas relacionadas nos itens I L I .1, I I .l .2 e 1l .l .3, quando não se justificar
a inrposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente lederativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos.
I1.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens ll.l.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e
ll.l.8. bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 1l.l.l, ll.l.2 e 11.1.3 que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5', da Lei n" 14.13312021.
I1.9 - A recusa injustit'icada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ala dc registro de preço, ou
cm aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita
no item 11.l.6., caraclerizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às

penalidades e à irnediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora do
procedirnento, quando tivcr sido exigida, nos termos do art.45, §4" da IN SEGESiME no 73, de
?.022.
I l.l0 - A apuração de responsabilidade relacionada às sançõcs de impedin.renlo de licitar e contratar
c de declaração dc inidoneidade para licitar ou contratar demandarrá a instauração de processo de
rcsponsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos
pcrtencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de l5 (quinze) dias úteis, contado da data de
sua intimação, apresentar deÍêsa escrita e especilicar as provas que pretenda produzir.
I I .l 1 - Caberá recurso no prazo de l5 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver prolerido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias Írteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua
dccisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
I I .12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intirnação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
11.13 - O recurso e o pedido de reconsidcração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recon'ida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
ILl4 - A aplicação das sanções previstas neste instrurnento não exclui, ern hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

CL^USULA DECIMi\ SITGUNDA - DA Gi\IIANTIA DE EXECUÇAO

tl) ttl tt,. ct t t, kt rT t t t tt r d, tc i r-a. cc. gov. l, r

l2.l - Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DECIMA TERCETRA - DA EXTINÇÃo CoNTRATUÂL
l3.l - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocona antes do prazo estipulado para tanto.
13.2 - Se as obrigações não forern cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.
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13.2.1 - Quando a não conclusão do contrato ret'erida no item anterior dccorrer de culpa da
conlralada:
a) Ficará ele constituído em mora, sendoJhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas ern lei para a continuidade da execução contratual.
li.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos
presentes autos, as sitr.rações previstas no Art. 137, da Lei n' 14.133/2021, assegurados o
contraditório e a ampla deÍtsa, com observância às previsões cor.rtidas nos artigos 138 e 139 da
rcltrida Lei.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
l4.l - Os casos omissos serão decididos pelo CON 1'11".,\TANTLI, segundo as disposições contidas
na Lei no 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consurnidor e nonnas e

princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTEITAÇoES CONTRATUAIS
l5.l - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n'
14.133, de 2021.
15.2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do conlrato.
15.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.
15.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na Íbrma do art. 136 da Lei no 14. 133, de 2021 .

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO
16. I - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
I'úblicas (PNCP), na Íbrnra prevista no arl. 94 da Lci I 4. I 3 3, de 2021, benr como no respectivo sítio
oÍicial na Intemet, em atcnção à Lei n". 1,2.527 , de 2011 .

(]I,AT]SLILA DI]CI}I.\ SI.]1'INIA. I)O FOI{0
l7.l - O Foro competenle para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presenle Contrato é o da
Comarca de Altaneira/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da
cxecução deste Termo de ConÍrato que não puderern ser compostos pela conciliação, conforme art.
92, §1", da Lein'14.133/21.

Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de
acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testernunhas abaixo, para que
surta scus jurídicos c lcgais cl'eitos.

Altaneira/CE.

COn'TIl,Â'l-AN'tE

CON'tItATÂDA
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AVISO
DISPENSA oe ltctraçÃo N" 2;24.01.1t.:1 . cMA

A Câmara Municipal de Altaneira/CE, em conformidade com artigo 75, inciso ll da Lei Federal n".14.13312021
e Resolução 00112023, torna público aos interessados que pretende realizar a contratação para pÍestaçáo de

serviços lurídicos especializados de consultoria e assessoria na área de direito constitucional, administrativo e

legislativo para a Comissão Permanenteinstituída nos termos do art. 44 do regimento interno da Câmara
lVunicipalde Altaneira/CE, podendo eventuais interessados apresentarem Propostas de Preços no prazo de 3
(três) dias úteis, a contar desta publicaçã0, oportunidade em que a administração escolherá a mais
vantajosa, nos termos do artigo 75, § 3o Lei Federal no. 14.13312021. As propostas de preços poderão ser
entregues/protocoladas na Sede da Câmara Municipal de Altaneira/CE, sito a Rua Joaquim Soares, no 406,
Centro, Altaneira/CE, no horário das 07:30hrs às 13:30hrs em dias úteis até o dia 24 de ianeiro de 2024 au

enviadas pelo e-mail:contato@altaneira.ce.leq.br,na mesma data, após esse prazo, o processo estará
encerrado para o recebimento de novos orÇamentos, O Aviso de Dispensa de Licitação e seus Anexos
estarão disponiveis no Site Oficial do Município em www.altaneira.ce.qov.br. lnformaçÕes poderão ser
obtidas na Sala da CPL, no endereço e horário acima mencionado de segunda a sexia feira.

Francisco Claudovino Nogueira Soares
Presidente da Câmara.

w w»,. ca rn a nta lkt n e í tz. cc. 
-qow 

b r

-

Rto útaqui»t Soorcs da Silvo, 406 - Catro CNPJ 12.4óó.553.000 I- 13

Altaneira/CE, 19 de janeiro de 2024 -



,'.B,
rEs=h

Câurara MunicipalAltaneiiar
rt tytt,. crt ttrt nt a lttt t tc it'tt. í1,. !,- e. h r

Gabinete da
Presidência

GoMPROVANTES DE PUBLTCAÇAO

AVISO

Dispensa de Licitaçãono2024.0'l .1 9.01 - Cl\4A

Fls E ;

Rua Jooquin Soares dq Silvt,406 - Centro CNPJ 12.4ó6.553,0001- l3


